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Não é mais novidade a afirmação de que o Código Civil trouxe 

regras específicas e complexas para as  sociedades limitadas. Antes 

de 2002, vigia o Decreto nº 3.708, de 1919, cujo teor era bem amplo 

e um tanto vago, e, por isso mesmo, permitia que a doutrina e a 

jurisprudência consolidassem entendimentos sobre pontos 

específicos, pacificando questões controversas.  

 

Algumas disposições do Código Civil atual contrariam 

entendimentos da doutrina e da jurisprudência existentes sobre a 

matéria, impedindo a aplicação de regras já consagradas.   

 

Inicialmente, cabe dizer que as sociedades limitadas são 

regidas pelas normas da sociedade simples, nas situações em que 

for omisso o capítulo destinado às sociedades limitadas, mas o 

contrato social da empresa pode prever a regência supletiva da 

sociedade limitada pelas normas da sociedade anônima. O artigo 

1.053 do Código Civil diz que "a sociedade limitada rege-se, nas 

omissões deste capítulo, pelas normas da sociedade simples". Já o 

parágrafo único prevê que o "contrato social poderá prever a 

regência supletiva da sociedade limitada pelas normas da sociedade 

anônima".  
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Aliás, na comunidade jurídica, este é um ponto de muitas 

controvérsias. A antiga legislação contemplava a possibilidade de 

utilização subsidiária das normas da sociedade anônima, toda vez 

que houvesse dúvidas, laconismo ou omissão para aplicação das 

normas das sociedades por quotas de responsabilidade limitada - 

Decreto nº 3.078, de 1919, artigo 18 - Serão observadas quanto às 

sociedades por quotas, de responsabilidade limitada, no que não for 

regulado no estatuto social, e na parte aplicável, às disposições da 

lei das sociedades anônimas.  

 

Agora, diferentemente, com a redação trazida pelo Código 

Civil, as normas da sociedade anônima só podem ser aplicadas à 

sociedade limitada na ausência de normas específicas nas 

disposições existentes sobre estas, e depois de destrinchadas todas 

as formas de aplicação das normas da sociedade simples, que 

funcionam como regra geral para os assuntos societários.  

 

Tem sido objeto de análise a composição do caput e do 

parágrafo único do artigo 1.053, tendo em vista que, ao mesmo 

tempo em que o primeiro dá conta da aplicação da regra geral, o 

segundo indica a utilização supletiva das normas da sociedade por 

ações - a partir deste momento adotar-se-á, neste artigo, a 

expressão sociedade por ações no lugar de sociedade anônima, 

tendo em vista que esta terminologia melhor se enquadra ao 

respectivo tipo societário, conforme a vedação imposta ao anonimato 

da Lei nº 6.404, de 1976.  
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Ora, se a aplicação das normas da sociedade por ações são 

previstas supletivamente, entende-se que sua utilização só vai se dar 

se não houver regra específica no próprio capítulo destinado à 

sociedade limitada ou no capítulo destinado à sociedade simples, 

que, como se viu, é a regra geral do direito de empresa.  

Ainda, sem muito esforço, é simples a análise da expressão 

"supletiva" do artigo em comento, dada à regência da sociedade por 

ações. Segundo nosso vernáculo, supletivo vem próprio para 

"suprir". E, suprir, significa fornecer o que é preciso para eliminar, 

neutralizar ou preencher (falta, falha, lacuna, necessidade etc.) 

(Ferreira, 2005).  

 

Está claro, portanto, que a aplicação das normas relativas às 

sociedades por ações, na sociedade limitada, só se daria na falta de 

outra norma. O que não é o caso, visto que as normas atinentes às 

sociedades simples abarcam quase todo o expediente societário. 

Pode-se excetuar a esta afirmação apenas poucos exemplos, como: 

instalação de conselho de administração, quotas em tesouraria, 

quotas sem valor nominal e etc - visto o caráter amplo da atividade 

negocial, e levando em conta a abrangência das normas da 

sociedade simples.  

 

É verdade que as normas dispostas sobre sociedades por 

ações continuam sendo preferidas pela comunidade advocatícia, por 

causa da segurança jurídica que suas operacionalizações 

ocasionam. Também é certo afirmar que na aplicação das referidas 

regras da sociedade por ações, em virtude do tempo de sua vigência, 

se encontram uma vasta doutrina e jurisprudência, ambas 

abalizadas e garantidoras de uma relação societária estável.  



 4 

 

Contudo, entendemos que as normas da sociedade por ações 

somente poderiam ser utilizadas na sociedade limitada da seguinte 

maneira: i) fosse exaurida a aplicação das normas destinadas ao 

próprio Capítulo de Sociedade Limitada; ii) fosse exaurida a 

possibilidade de aplicação das normas da sociedade simples; iii) se 

houver previsão contratual e, após verificada a impossibilidade de 

aplicação das normas da sociedade limitada e da sociedade simples, 

aí sim, utilizar-se-iam as normas próprias da sociedades por ações.  

 

Desde já, todavia, observa-se que há entre os pensadores do 

direito muitos que discordam do que ora se expõe, sustentando o 

seguinte raciocínio: as disposições que regem a sociedade limitada 

podem ser supridas, diretamente, pelas normas aplicáveis às 

sociedades por ações – Lei nº 6.404, de 1976 -, bastando, para isso, 

sua previsão contratual e a verificação de sua organicidade.  

 

De todo modo e com o devido respeito, em que pese nossa 

opinião contrária, em razão dos motivos aqui já indicados, vale 

ressaltar que a questão relativa à "organicidade" trata-se de um 

inteligente argumento utilizado por aqueles que defendem a 

aplicação direta das normas da Lei nº 6.404, de 1976. Entretanto, 

neste diapasão, um problema de natureza conceitual e interpretativo 

surge no sistema societário, qual seja: a exigência de um elevado 

grau de subjetividade para catalogar, mensurar e definir a 

organização empresarial das sociedades.  

 

Enfim, sem maiores conjecturas, entende-se que ocorrendo 

omissão ou falta de regra expressa que normatize a atividade 
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negocial da sociedade limitada, devem ser aplicadas as normas das 

sociedades simples (arts 997 a 1038 do Código Civil), mesmo que 

haja a previsão supletiva das normas da sociedade por ações e 

independentemente de sua compreensão organizativa.  

 

Para que não paire dúvidas, esclarece-se que a interpretação 

ora dada ao artigo 1.053 não é a maneira que trará mais segurança 

jurídica aos contratantes, todavia é o que está consignado na lei. 

Fica, assim, mais uma proposta de modificação legislativa, no que 

concerne ao direito de empresa, inserto e incerto no Livro II do 

Código Civil de 2002, a fim de se coadunar os preceitos jurídicos à 

realidade econômica e negocial do mundo globalizado. 


